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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 71000.010217/2026-13)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de materiais de consumo, para atendimento das demandas do do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate

à Fome, MEDIANTE DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da tabela abaixo e do inciso II, do artigo 75, da Lei

nº 14.133/21, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATMAT
Unidade de

Medida
Quantidade

Valor

Unitário
Valor Total

Alcool etílico: teor alcoólico 70%

1 composição básica: com emoliente, forma 380018 frasco 250 R$ 9,83 R$ 2.457.50

farmacêutica, Gel 500 ml, com bico.

2

Papel cartão A6 vergê, gramatura minimo

180 gm, alta alvura, cor branca,

comprimento 100mm, largura 150mm,
com Brasão e dizer REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL no canto

superior à esquerda, acondicionado em

pacotes com 100 folhas

311618 unidade 15.000 R$ 0,59 R$ 8.850,00

3

Caixa de papelão com duas ondas, capa

externa, miolo e capa interna, "duas

ondas" ou "onda dupla", gramatura

mínima de 600g/m2", caixa montada:74

cm comprimento mínimo X 43 cm

largura mínima e 54 cm de altura mínima.

441743 caixa 300 R$ 21,65 R$ 6.495,00
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, que apresentam especificações reconhecidas e usuais do mercado.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do contados do recebimento da Nota de Empenho pela Contratada prorrogável na
forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

Contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, sendo o DFD 60/2026, conforme consta das informações básicas desse termo

de referência.

2.2. A aquisição dos materiais de consumo do presente documento tem por objetivo a recomposição do estoque do Almoxarifado, bem como a

manutenção das atividades desta pasta ministerial, em especial dos gabinetes deste Ministério, conforme Documento de Formalização de Demanda.

Informamos ainda, que o quantitativo de materiais de consumo do presente processo foi baseado em aquisições anteriores.

2.3. A presente contratação está em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União/CGU e com os

fundamentos estabelecidos no Plano Diretor de Logística Sustentável, em especial o Eixo Temático 1 - Promoção da racionalização e do consumo

consciente de bens e serviços.

2.4. A contratação pretendida está alinhada à legislação vigente e ao Planejamento Plurianual Plano 2024-2027, que foi instituído pela Lei nº 14.802

/2024, bem como com a Portaria MDS N° 907, de agosto de 2023 - Aprova o Planejamento Estratégico Institucional do Ministério do Desenvolvimento

e Assistência Social, Família e Combate à Fome para os anos 2023 - 2026, que tem como missão "Superar a Fome, Reduzir a Desigualdade Social e

Garantir a Dignidade, a Inclusão, a Proteção Socioassistencial às pessoas em situação de vulnerabilidade social.", assim como a respectiva atualização
determinada pela Portaria MDS N° 1.102, de 23 de julho de 2025.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Faz-se necessária a contratação para atendimento da solicitação realizada pela Coordenação de Material e Patrimônio/COMAP, para atendimento

das necessidades desta pasta ministerial.

3.2. As caixas de papelão(conforme descrição contida no item 1), são imprescindíveis no serviço de transporte de mobiliário e de materiais de consumo,

sendo a movimentação de bens uma etapa necessária nas frequentes mudanças de instalações, que tem por objetivo a acomodação dos colaboradores em

um novo espaço físico e a reestruturação das unidades administrativas.

3.3. Os itens " álcool em gel" (conforme descrição contida no item 2), são imprescindíveis para a recomposição do Serviço de Material e Almoxarifado,

tendo por objetivo auxiliar na prevenção de contaminações e atender às necessidades no que tange a higienização das mãos e garantir a saúde е

segurança dos colaboradores/servidores, pois ajudam a evitar a proliferação de vírus e doenças no ambiente de trabalho.

3.4. Já no que concerne ao Papel cartão A6 Vergê, as especificações do item 3 estão de acordo com as demandas desta pasta ministerial, em especial às

solicitações dos Gabinetes deste Ministério.

3.5. Neste contexto, é imprescindível que seja proporcionado aos seus servidores meios que lhes garantam desenvolver suas atividades de forma eficaz e

apropriada ao cumprimento da sua missão institucional, buscando atender à exigência de melhoria da qualidade da gestão pública e atualização dos

serviços prestados. Dentre os seus objetivos, a promoção e o reconhecimento, a valorização e o bem-estar das pessoas no trabalho e o provimento de

soluções logísticas integradas, seguras e de alto desempenho destacam-se como ações atreladas a esta COMAP, para garantir a excelência na prestação
de serviços à sociedade.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam

no Guia nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua fabricação, nos termos da legislação de regência e suas

eventuais alterações;

4.1.2. Os produtos possam ter destinação ambiental adequada após o final do ciclo de seu uso (tempo de uso);

4.1.3. Que os bens sejam constituídos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-154481-1 e 15448-2;

4.1.4. Que os produtos sejam acondicionados em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis, com menor volume possível, de forma a

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.1.5. A descrição dos bens e suas características, contidas no item 1.1 são suficientes para a presente aquisição e estão de acordo com as informações

contidas neste Termo de Referência.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá

data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

fornecedores interessados.

4.3. Serão exigidas amostras do itens " 02 - Papel cartão A6 vergê" e "03- Caixa de papelão com duas ondas", conforme descrições contidas no tópico
1.1 deste Termo de Referência.

4.4. As amostras, juntamente com a proposta, será entregue na Coordenação de Material e Patrimônio - COMAP de imediato, através do Protocolo

Central do MDS localizado na ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO “A”, TÉRREO SALA T-40 BRASÍLIA –DF, CEP 70054-906, no prazo

limite de 03 (três) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.6. No caso de não haver entrega de amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega da amostra fora das

especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.7.1. o item solicitado para apresentação de amostra no momento da análise da proposta deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações

exigidas neste Termo de Referência;

4.7.2 tipo de material utilizado;

4.7.3. precisão das medidas e/ou gramatura; e

4.7.4. qualidade do acabamento.

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o responsável pela aquisição analisará a aceitabilidade da

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as mostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133 de 2021.
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Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.15. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte.

4.15.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos

fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.15.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.15.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas

ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência

4.16. Não será aplicada a margem de preferência prevista no Decreto 12.218, de 11 de outubro de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais começará a contar a partir do recebimento da nota de empenho ordinário pelo fornecedor, que será de até 20 (vinte)

dias corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues na Coordenação de Material e Patrimônio do MDS localizada no Setor de Abastecimento e Armazenamento Norte

(SAAN) -Quadra 4, Lote 916, CEP: 70.632-400 - Brasília-DF, a critério da Administração, no horário compreendido entre 8:30 às 11:30 e das 14:30 às

17:00h, de segunda a sexta-feira, exceto em feriados e pontos facultativos. Informamos ainda, o número telefônico (061) 2030-2864 para dúvidas

relacionadas à entrega do objeto.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16 Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "ъ”, “c" e “d do subitem acima, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4 Multa:

7.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.

7.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e" a "h" de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor da

contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do

valor da contratação.

7.2.4.4 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d", de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez

por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação

[ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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